PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 992/2018
“Cria cargo em comissão, e dá outras providências.”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO, Estado de Minas Gerais, aprova e a Mesa Diretora sanciona e promulga a seguinte 

Art.1º - Fica criado o cargo de Diretor Geral da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, referido no quadro abaixo.

	Cargo
	VAGAS
	SALÁRIO-BASE
	Atribuições

	Diretor

Geral da

Câmara
	01
	R$ 3.471,00

	   Dirigir, planejar e coordenar, sob orientação da Presidência e, especialmente, do 1º Secretário, a execução de todos os serviços técnico-administrativos da Câmara, bem como apoiar as realizações parlamentares, inclusive determinando providências de reconstituição de processos solicitados pela Presidência e emissão de certidões solicitadas por qualquer pessoa que colaborem para a defesa de direitos ou esclarecimentos de situações, em prazo máximo de 15 dias. São afetos à supervisão administrativa do Secretário Administrativo as atividades de suporte em informática, material e patrimônio, compras e suprimentos, recursos humanos, protocolo, arquivo e documentação, segurança da Câmara, comunicações administrativas, recepção, expedição e registro de documentos, zeladoria e manutenção predial, serviços de telefonia, reprografia, manutenção de veículos, atendimento e apoio às comissões permanentes e temporárias, bem como às sessões plenárias e audiências públicas.




Art. 2º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, previstas no orçamento municipal vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2018.

Luciano Lugão da Silva
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Geraldo Cristiano Alves Valentim                                Eneias José dos Reis
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Justificação do Projeto de Resolução nº 992/2018: O Projeto de Resolução busca adequar o quadro funcional desta Câmara de Vereadores para desempenhar atividades que até então não eram exercidas por outros cargos prejudicando-os assim no desempenho de suas funções. 
